
                                                                                                                                                            

Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 972000-000   

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

CNPJ: 87.490.306/0001-51 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2021 – DISPENSA POR JUSTIFICATIVA 1776/2021 

    PROCESSO Nº 36048/2021 

 

1. OBJETO: 
1.1. Contratação de empresa para fornecimento de serviço de gerenciamento, administração e controle de 

abastecimento de combustíveis para os veículos da frota municipal através de cartões magnéticos- 

BANRICARD COMBUSTÍVEL, solicitado pela Secretaria Municipal de Administração. 

 

2. CONTRATADA: 
2.1. BANRISUL CARTÕES SA, inscrita no CNPJ sob o nº 92.934.215/0001-06, com sede na cidade de 

Porto Alegre, na Rua Caldas Junior, nº 120, 9º andar. 

 

3. VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

3.1. A taxa de Administração do cartão é de 0 % para à Administração Pública;  

3.2. Custo Unitário da emissão de cartões R$ 0,00 (isento), para primeira via, em caso de emissão da 2ª 

via do cartão será cobrada uma taxa de R$ 5,00 (cinco) reais, que será arcada por aquele que der origem 

ao extravio do cartão; 

3.3. Pagamento em 10 (dez) dias, após a data do crédito; 

 

4. ORÇAMENTO: 

4.1. Eventuais despesas decorrentes deste processo serão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 

04.122.1000.2.017 – Manutenção da Secretaria de Administração 

CATEGORIA ECONÔMICA: 

339039 – Serviços bancários 

RECURSO FINANCEIRO: 
01 – Livre 

REDUZIDO: 40013 
 

5. JUSTIFICATIVA: 
5.1. Justifica-se a presente contratação do serviço, pois o mesmo além de proporcionar maior segurança e 

rapidez nos abastecimentos, tornará eficiente o processo de acompanhamento das operações realizadas, 

como a conferência e o dispêndio diário de combustíveis.  

 

6. JUSTIFICATIVA DE PREÇO: 

6.1. A presente contratação não implicará em custos para esta Municipalidade.  

 

7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso IX da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Com base no Artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021, RATIFICO, a presente DISPENSA DE 

LICITAÇÃO. 

 

Restinga Sêca, 30 de junho de 2021. 

 

 

 

 

 

 

PAULO RICARDO SALERNO 
Prefeito Municipal 

MARCELO SELHORST 
Procurador Jurídico 

OAB/RS 70.896 
 


